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FLUXOGRAMA 4 
CRITÉRIO LOCAL E REGIONAL 

 
OBSERVAÇÃO 1: o fluxograma destina-se à obtenção do número mínimo de 3 (três) fornecedores enquadrados 
como MEs ou EPPs sediados local ou regionalmente regularmente cadastrados junto ao CISABES para serem 
consultados, objetivando a realização de licitação exclusiva. 
 

ou  
 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Colatina, 29 de agosto de 2019 
 

 
ÂNGELO GUARÇONI JUNIOR 

Presidente 
 
 
 
 
 

Consulta ao cadastro de 
fornecedores enquadrados como 
MEs ou EPPs com possibilidade 

de atendimento ao objeto licitado, 
de forma sequencial, iniciando-se 

pela localidade, Região 1 e 
Região 2 

Localidade 
 

MEs ou EPPs sediadas no 
Município de Colatina/ES 

Região 1 
 

MEs ou EPPs sediadas em 
qualquer outro município 

consorciado ao CISABES, ou 
seja, que figure em seu contrato 

de consórcio público 
 

Região 2 
 

MEs e EPPs sediadas em 
qualquer outro município 

localizado no Estado do Espírito 
Santo, exceto o Município de 

Colatina ou municípios 
consorciados ao CISABES 

Consórcio Público Rio Guandu

RESUMO CONTRATO Nº 006/2019
Publicação Nº 222023

RESUMO CONTRATO Nº

006/2019.

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO RIO GUANDU.

CONTRATADA: MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL VALDERLEI SIMER.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem, conservação e limpeza de veículos para o exer-
cício de 2019.

Valor global: R$ 1.810,00 (um mil, oitocentos e dez reais).

Vigência: até 31 de dezembro de 2019.

Despesa: 33.90.3900 – Outros Serviços de terceiros Pessoa Jurídica.

Assinatura: 15 de agosto de 2019.


